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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Balbinos, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Balbinos poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.balbinos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/balbinos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026.
Eng. JOSÉ MÁRCIO RIGOTTO, PREFEITO MUNICIPAL DE

BALBINOS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  considerando  informações,  pareceres,
documentos  e  despachos  contidos  no  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N°  028/2026,  AUTORIZO a  contratação
por  INEXIGIBILIDADE  com  a  empresa  PF-2  PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ  nº  48.719.700/0001-67,  pela  modal idade
inexigibilidade  de  licitação,  que  trata  por  objeto:
Contratação de show com a dupla MILIONÁRIO E MOYSES
RICO, para apresentação no dia 20/06/2026, na Praça São
João Batista, em Balbinos/SP.

R A T I F I C O  a  d i s p e n s a  d e  l i c i t a ç ã o  p o r
INEXIGIBILIDADE, nos termos do inciso II, do artigo 74, da
Lei n.º 14.133/21.

AUTORIZO, outrossim, a despesa no valor total de R$
175.000,00  (cento  e  setenta  e  cinco  mil  reais),  a  ser
suportada  conforme  disponibilidade  orçamentária
informada  pela  Diretoria  Administrativa.

Balbinos/SP, 01 de junho de 2026.
Eng. JOSÉ MÁRCIO RIGOTTO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2026.
Eng. JOSÉ MÁRCIO RIGOTTO, PREFEITO MUNICIPAL DE

BALBINOS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  considerando  informações,  pareceres,
documentos  e  despachos  contidos  no  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N°  027/2026,  AUTORIZO a  contratação
por INEXIGIBILIDADE com a empresa EMPREENDIMENTOS
ARTÍSTICOS SANTA ESMERALDA, pessoa jurídica de direito
privado,  inscrita  no  CNPJ  nº  01.259.922/0001-80,  pela
modalidade  inexigibilidade  de  licitação,  que  trata  por
objeto:  Contratação  de  show  com  a  banda  SANTA
ESMERALDA  para  apresentação  no  dia  27/06/2026,  na
Praça São João Batista, em Balbinos/SP.

R A T I F I C O  a  d i s p e n s a  d e  l i c i t a ç ã o  p o r
INEXIGIBILIDADE, nos termos do inciso II, do artigo 74, da
Lei n.º 14.133/21.

AUTORIZO, outrossim, a despesa no valor total de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), a ser suportada conforme
disponibilidade  orçamentária  informada  pela  Diretoria
Administrativa.

Balbinos/SP, 01 de junho de 2026.
Eng. JOSÉ MÁRCIO RIGOTTO

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................
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